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CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI F&EM'-A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI/CE, ATRAVÉS-DA/ 
SECRETARIA DE , COM AÀ 
EMPRESA , PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITIICE, pessoa juridica de direito público interno, situada na Av. Senhor Martins, 
sínº, Bairro Bela Vista, MauritiiCE — CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.655.269/0001-55, através da 
SECRETARIA DE , neste alo representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a). 

doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, com 
enderego & em Estado do inscrito no CNPJ sobon® | 
representada por portador do CPF nº , doravante denominada de 
CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o Edital de PREGAQ N° Processon® . /  tem 
entre si justa e contratada, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
regulamentares aplicaveis a espécie e suas alteracdes, pela legislação complementar, sujeitando-se os contratantes às 

~~  suasnormas e as clausulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (92, inc. |, Lei nº 14133/2021) 
1.1. O presente contrato tem por objeto a , conforme especificacdes contidas no Termo 
de Referéncia e na proposta de pregos da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR 

UNITARIO | TOTAL 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAQ LEGAL (Art.82, inc. 1l e Il Lei nº 14.133/2021) 
— — 21.Fundamenta-se este contrato no Edital de PREGÃO ELETRONICO nº na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 80/2023. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.21. OTermode Referência; 

2.2.2. OEditaldaLicitação; 

2.2.3. —A Proposta do contratado; 

2.24.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDICOES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE 
PRECOS (Art.92, inc. IV e V, Lei nº 14.133/2021) 
3.1. Os servigos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificagdes constantes do Termo de Referéncia, 
conforme solicitagao da Secretaria Contratante. 
3.2, O valor total da contratagZo é de R$ ( ). 
3.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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pelo contratado. 
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. - 

3.6. O pagamento será efetuado no prazo méximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após 

o recehimento definitivo dos bens, acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e 

Trabalhistas, todas atualizadas, e de acordo com as condigdes constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela 

Secretaria Contratante. 
3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, nao 

sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuicoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficara condicionado & apresentação de comprovagéo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.8. Os pregos inicialmente contratados são fixos e imeajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento 

estimado, em - / /  (DD/MM/AAAA). 

3.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

3.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

3.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao contratado a 

importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

ofs) indice(s) definitivo(s). 

3.12. Nas aferigdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ofs) definitivo(s). 

3.13. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para regjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 
3.14. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento 

do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA, VIGENCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISORIO E 

DEFINITIVO (Art 82, inc. VI, Lei nº 14.133/2021) 

4.1, 0 prazo de execução dos servigos, será de no máximo 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de 

Serviços por parte do licitante vencedor, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da empresa; 

4.1.1. O prazo previsto no item anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação justificada do 

fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pela Administração; 

4.2, 0 presente Instrumento teré vigéncia até 31 de dezembro de 

4.3. Cabera ao setor responsével pelo recebimento dos servigos, monitorar o prazo de execução e, se assim entender, 

notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 

4.4. A Contratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, os servigos que vier a ser recusado por justo motivo, sendo 

que o ato do recebimento não importaré a sua aceitação; 

4.5. A Contratada devera executar os servigos nos locais indicados pela Secretaria de Educação; 

4,6. Critério de Aceitagao dos Servigos: 

4.6.1. Os senvigos serão recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 

proposta.; 
4,6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 

constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de até 3 (três) dias, a contar da 

notificação do contratado, às suas custas, sem prejufzo da aplicação das penalidades; 

4.6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente pela Administrago, após a verificagéo da qualidade e quantidade dos servigos e 

consequente aceitação mediante termo detalhado; 

46.4. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferição do atendimento das exigéncias contratuais; 

4.6.5.. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto & dimensão, qualidade e quantidade, devera ser 

observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine & parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagZo e pagamento. 
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4660 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamenio—gâ 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de i ( 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. - 

46.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança-do — 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VI, Lei nº 14,133/2021) 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº 

despesa nº , Sendo os recursos oriundos da Fonte nº 

elemento de 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA CONTRATUAL (art.92, inc. XI|, Lei nº 14.133/2021) 
6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art 92, X, Xl e XIV, Lein® 14.133/2021) 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o abjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVl e XVII, Lei nº 14.133/2021) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugao do objeto, observando, ainda, as 

obrigagdes a seguir dispostas; 

8.2, Executar os serviços licitados no prazo méximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de servigos, nos 

locais determinados pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as especificaes contidas no termo de 

referéncia, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou exirajudiciais, sejam trabalhistas, previdencirios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorréncia da celebração do contrato, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

c) Acsitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem no fornecimento, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo, na forma do art. 125 da Lei N°. 14.133/21; 

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Contratante, cujas reclamagdes se obrigam a 

atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

verificar quando da execugao do contrato; 

8.3. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação; 
8.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

8.5. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento 

e a boa prestação dos servigos; 
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8.6. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimer 

solicitados pela CONTRATANTE; À 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

8.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante; 
8.15. Executar os serviços objeto do Contrato, nos locais indicados pela Secretaria de Educação de Mauriti, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do 

certame, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XIV, Lei nº 14.133/2021) 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
€) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

9) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
)) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iif) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dias) dias; 
@ moratoria de 2% (dois por cento) por dia de afraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

méxime de 10% (dez por cento) pela inobservéncia do prazo fixado para apresentacao, suplementagao ou reposição da 

garantia. 

“O USO DE DROGAS PREJUDICA A SAUDE E DESTROI A FAMILIA® ,/.nxv 

Rua Maria R ; - Mot - Ceará g;yl, ) 
Na, E / 

P 2 T” T 



(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por " 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14133, de m 

2021. 
N 

() compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9° da Lei n. 14.133/21) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei n. 14.133/21) 

9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n. 14,133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei n. 14.133/21): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
9.8. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 
9.9. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confuséo patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sangdes aplicadas & pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligagao ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160) 

9.10. O Contratante deverá, no prazo méximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art92, inc. XiX, Lei nº 14.133/2021) 

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não 

as obrigações de ambas as partes contrasntes. 

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

10.1.2. A extinção nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversério do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

10.1.3. Caso a notificação da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversario, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicag&o. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla 

defesa. 
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1021. — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. % " 

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se N0 4‘ 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.32. — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.33. — Indenizações e multas. 

á 
/ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — ALTERACOES 

11.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou supressdes que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

113. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da Procuradoria Juridica do MUNICÍPIO, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que 2 formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - PUBLICACAO 

12.4. Incumbira a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei nº 12.527, de 2011, clc art. 7º, $3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as previsões 

inseridas no Edital do MUNICÍPIO DE ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como resultado 

da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

13.2. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitações e 

Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações. 

133. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprir 

rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou 

incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

13.4. Fica designado como Fiscal desse Contrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133./21, o(a) Sr(a). 

portador do CPF nº o qual deveré exercer em toda sua plenitude a 

ação de que trata a Lel nº 14.133/21, alterada e consolidada. 

13.5. Cabera ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as 

exigéncias, ou aquele que nao seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, 

determinar prazo para substituição dos materiais fora de especificagao. 

13.6. A presenga da fiscalização do servidor designado, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO (art 92.§1° Lein® 14.133/21) 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 

presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E PREFEITURADE 

e........ .....a.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Educação 

E, poÉ estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa 

efeitos legais. 

, (dia) do (mês) do (ano). 

Secretária de CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

PREJUDICA A SAÚDE E DESTRÓI A FAMÍLIA” 

1, Nº 20, Bela Vista Il - Mauriti - Ceará ÚD Í 

“O USO DE 
PREFEITURA DE 

R 


